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Treinamentos 
Obrigatórios

EaD para

Afinal, pode ou não pode?

DEPENDE!



Quais leis, decretos e referências são aplicáveis ao uso de EaD para os 
treinamentos obrigatórios (após 30 de julho de 2019)?

• PORTARIA N. 915, DE 30 DE JULHO 2019

Legislação

NOVA NR-01:
✓ Item 1.6 – Capacitação e treinamento em Segurança do Trabalho
✓ Anexo II – Diretrizes e requisitos mínimos para utilização da 

modalidade de ensino a distância e semipresencial



SEGURANÇA JURÍDICA

A Nota Técnica 54 publicada em 
13 de março de 2018 revoga 
todas Notas Técnicas anteriores 
que geravam dúvidas sob o uso 
do EaD para os treinamentos 
obrigatórios previstos nas NRs e 
apresenta requisitos para que o 
uso desta modalidade seja 
adequado para a aprendizagem e 
aceito pela legislação brasileira 
vigente e aplicável.



1. Projeto Pedagógico
“Deve caracterizar e descrever a capacitação, os objetivos da capacitação, a infraestrutura física, as estratégias 
pedagógicas, os recursos tecnológicos, o material didático, as atividades a serem desenvolvidas e os mecanismos de 
avaliação.”

Requisitos da NT 54

2. Duração
“A duração do curso a distância deve ser igual à duração do curso na modalidade presencial, já que a capacitação é 
prevista em NR, onde se estipula a duração mínima necessária.”
3. Local e Horário
“Deve ser disponibilizado ambiente adequado à tecnologia que será utilizada na capacitação por EaD e semipresencial. A 
capacitação em SST deve ser realizada em horário de trabalho, e o acesso ao local de estudo deve ser franqueado pelo 
empregador, seja em suas próprias dependências ou na de terceiro contratado para realização da capacitação. Também deve ser 
garantido pelo empregador o acesso à mídia escolhida (televisão, computador, internet, login, senha, conforme o caso).”

4. Interação
“Os projetos pedagógicos devem prever que as tecnologias adotadas na implementação de EaD e semipresencial 
proporcionem a interação entre os atores da capacitação, ou seja, deve-se propiciar a comunicação entre alunos e 
professores.”

5. Tecnologia
“A definição do uso das tecnologias a serem adotadas deve estar em consonância com a realidade do local onde 
será ministrada a capacitação. Deve-se verificar se há suporte e infraestrutura para a adoção das diferentes mídias 
que proverão a capacitação nos formatos EaD e semipresencial.”

6. Público alvo
“A seleção da modalidade de EaD e semipresencial deve considerar as características do trabalhador, tais como 
escolaridade e familiaridade com os recursos pedagógicos e tecnológicos necessários à implementação dessa 
modalidade de capacitação.”

7. Profissionais
“Os profissionais da educação, que atuarem no EaD e semipresencial, além de terem formação condizente e 
específica conforme NRs, devem ter preparação específica para atuar nesse tipo de modalidade.”
8. Conteúdos Prático
“É indispensável que os treinamentos práticos previstos em norma, caracterizados como aqueles que demandam a 
aprendizagem do trabalhador in loco, além de constar no projeto pedagógico, devem ser ministrados de forma 
presencial.”

9. Sistemas de avaliação
“Existência de sistemas de acompanhamento e avaliação da aprendizagem, que sejam contínuos e efetivos, de 
forma a verificar o desenvolvimento das habilidades e o real aprendizado do conteúdo pelo trabalhador.”



SEGURANÇA JURÍDICA

A NR1 publicada em 30 de julho 
de 2019 serve como “manual” 
para as demais NRs e classifica os 
tipos de treinamentos em:
• Inicial;
• Periódico;
• Eventual.



1. Objetivo
“Estabelecer diretrizes e requisitos mínimos para utilização da modalidade de ensino a distância e semipresencial 
para as capacitações previstas nas NR, disciplinando tantos aspectos relativos à estruturação pedagógica, quanto 
exigências relacionadas às condições operacionais, tecnológicas e administrativas necessárias para uso desta 
modalidade de ensino.”

Nova NR1

2. Disposições gerais
“Possibilidade de capacitação pelo Empregador; Empresa responsável pelo EaD e semipresencial deve atender a 
NR1; Compatibilidade das conteúdos e durações dos cursos, independente da modalidade; Atividades práticas 
obrigatórias devem respeitar as orientações previstas nas NR e estar descrito no Projeto Pedagógico do curso .”

3. Estruturação pedagógica
“Objetivo geral da capacitação; estratégia de aprendizagem (teórica e prática); responsáveis pela capacitação, infraestrutura
operacional, de apoio e controle; conteúdos programático (teórica e prática); objetivo de cada módulo; carga horária; tempo 
estimado diário para curso; prazo máximo conclusão da capacitação; público-alvo; material didático; instrumentos para 
potencializar a aprendizagem e avaliação de aprendizagem”

4. Requisitos operacionais e administrativos
“Os projetos pedagógicos devem estar disponíveis para inspeção do trabalho. Fornecimento de infraestrutura e 
materiais didáticos. Período de realização ser específico para a finalidade. Canal de comunicação operacional 
durante curso para esclarecer dúvidas. Avaliação da aprendizagem. Registro de histórico.”

5. Requisitos tecnológicos
“Somente serão válidas as capacitações realizadas na modalidade de ensino a distância ou semipresencial que 
sejam executadas em um Ambiente Virtual de Aprendizagem apropriado à gestão, transmissão do conhecimento e à 
aprendizagem do conteúdo.”



No treinamento
• Investimos em tecnologias educacionais e recursos 
didáticos ricos que geram valor e engajamento
• Facilitamos a compatibilização de agenda entre instrutores 
x alunos
• Flexibilização de horários para a capacitação

... e o que resolvemos:

“Deficiências” das empresas …

No eSocial
• Automação e envio de informações
• Minimizamos erros e retrabalhos
• Minimizamos a probabilidade de 
multas e passivos trabalhistas

Na gestão
• Centralização de histórico dos alunos
• Fácil busca e emissão de certificados 
quando necessário; apoio em auditorias
• Minimizamos ou eliminamos tarefas 
manuais em excesso
• Dados para tomadas de decisão



• Entrega um catálogo EaD de treinamentos SST
• Permite atender um número maior de alunos
• Facilita a gestão
• Automatiza a emissão de certificado

Uma Plataforma que

Apoia o
Instrutor

Engaja o
aluno

Facilita a
gestão

Emite o
certificado

Reduz
custos
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UM NOVO MODELO DE TREINAMENTO

=



Diferencial Educacional

As tecnologias educacionais 
oferecem ao seu aluno uma nova 
experiência de aprendizagem 
completa, dinâmica e engajadora 
com diversos objetos de ensino.



São mais de 55 opções de
Treinamentos para sua empresa 
capacitar colaboradores

Consulte a possibilidade de
personalização e desenvolvimento de 

novos treinamentos

Treinamentos EaD



Ícone Consultoria 
Uma opção consciente 

Patrícia Rodrigues 
patriciaiconeconsultoria@gmail.com
(79) 99949-7736

OBRIGADO!


